
  

| 
| 

| 
| 
USTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº2 0 412005 

p Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

e Goiás, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

| 
PRORROGAR a cessão, por um ano, a partir 

de 1º/02/2005, para o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, sem 

ônus para este TRE, pita servidora do Quadro de Pessoal deste 

Tribunal Vanessa Vai de Sá, ocupante do cargo de Analista 

Judiciário. | 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral de Goiás, aos 10 dias do fpês de maio de 2005. 
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Desembargador JOSÉ LE 

  

Presidente


